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COMUNICADO 

  

Primeira Seção decidirá sobre honorários periciais em ação vencida 

pelo INSS contra beneficiário da justiça gratuita 

  

A Primeira Seção vai decidir, no regime dos recursos repetitivos, sobre a 

responsabilidade pelo pagamento dos honorários do perito – antecipados pelo INSS 

– em ação acidentária na qual a parte autora, vencida, seja beneficiária da justiça 

gratuita. 
  

A questão está cadastrada como Tema 1.044 na base de dados do STJ. Os 

Recursos Especiais 1.823.402 e 1.824.823, que serão julgados sob a relatoria da 

ministra Assusete Magalhães, foram indicados pelo Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) como representativos da controvérsia, de acordo com o artigo 1.036, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 2015. 

  

A controvérsia está fixada nos seguintes termos: "Responsabilidade pelo custeio de honorários periciais, em 

ações acidentárias, de competência da Justiça estadual, adiantados pelo INSS, nos casos em que a parte 

autora, beneficiária da gratuidade da justiça, é sucumbente". 

  

Suspensão 

  

Na proposta de afetação, a relatora dos processos reforçou a relevância jurídica e econômica do tema, além 

do expressivo potencial de multiplicidade – destacado anteriormente pelo presidente da Comissão Gestora de 

Precedentes do STJ, ministro Paulo de Tarso de Sanseverino. 
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Diante disso, o colegiado determinou que sejam suspensos, até o julgamento dos repetitivos, todos os recursos 

especiais e agravos em recurso especial na segunda instância ou que tramitem no STJ e versem sobre a 

questão delimitada. Há 181 processos nessa situação apenas no TJPR. 

  

"Tendo em vista que o tema controvertido, relativo ao pagamento dos honorários periciais, é questão 

secundária, considero prudente garantir ao segurado, hipossuficiente, a oportunidade de buscar, em segundo 

grau, a reforma da sentença que eventualmente dê pela improcedência da ação, motivo pelo qual proponho a 

suspensão apenas dos recursos especiais e dos agravos em recurso especial que versem sobre a mesma 

matéria, em segunda instância e no STJ", afirmou a relatora. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

TJ do Rio agiliza andamento das ações de cobrança da Dívida Ativa 

  

Fonte: PJERJ 

  

STJ afeta recursos relativos à penhora sobre faturamento de empresa 

  

Fonte: Portal do Conhecimento 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Suspenso julgamento sobre prazo para anulação de aposentadoria de servidor público pelo 

TCU 
  

O Plenário retomou o julgamento de Recurso Extraordinário (RE 636553), com repercussão geral reconhecida 

(Tema 445), em que se discute se o prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/1999, que regula 

o processo administrativo no âmbito federal, se aplica ao Tribunal de Contas da União (TCU) nos casos de 

revisão da legalidade do ato da aposentadoria. Até o momento, dois ministros – Gilmar Mendes (relator) e 

Alexandre de Moraes - votaram contra a aplicação do prazo ao TCU, enquanto o ministro Edson Fachin se 

manifestou pela aplicação do prazo também à Corte de Contas. A pedido do relator, o julgamento foi suspenso 

e deve ser retomado na próxima sessão. 

  

O artigo 54 da Lei 9.784/1999 determina que a administração pública tem até cinco anos para anular atos 

administrativos dos quais decorram efeitos favoráveis para os destinatários, contados da data em que foram 

praticados. No caso concreto, o TCU, em 2003, analisou uma aposentadoria concedida em 1997 e, após 

constatar irregularidades, declarou a ilegalidade do benefício. No recurso extraordinário, a União contesta 
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decisão do Tribunal Regional da 4ª Região (TRF-4) que impediu a administração pública de cassar esse ato 

de aposentadoria, mesmo diante da constatação de irregularidades, em razão de ter sido ultrapassado o prazo 

decadencial. 

  

No início do julgamento do recurso, em outubro de 2019, o relator, ministro Gilmar Mendes, frisou que a 

concessão de aposentadoria é um ato administrativo complexo, que envolve órgãos diversos da administração 

pública e somente pode ser considerado concretizado após a análise de sua legalidade pelo TCU. Assim, 

concluiu que o procedimento administrativo de verificação das condições de validade do ato de concessão 

inicial de aposentadoria e pensão não se sujeita ao prazo extintivo de cinco anos. 

  

Para o relator, após esse prazo, o TCU não fica impedido de exercer o seu poder-dever de julgar a legalidade 

das concessões. No entanto, deve-se garantir ao servidor público o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Por fim, o ministro disse que, no seu entender, o prazo decadencial de cinco anos, para efeitos de uso das 

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deve ser contado a partir da chegada do processo 

concessivo da aposentadoria à Corte de Contas. 

  

O ministro Alexandre de Moraes acompanhou o relator, acrescentando que, após a análise da legalidade da 

concessão do benefício pelo TCU, qualquer alteração nessa situação só poderá ser realizada no prazo de 

cinco anos, também mediante a garantia da ampla defesa e do contraditório. O julgamento foi suspenso na 

ocasião. 

  

Divergência 

  

Ao abrir divergência e votar pelo desprovimento do recurso na sessão desta quarta, o ministro Edson Fachin 

salientou que, no seu entender, a concessão de aposentadoria não se caracteriza como ato complexo, mas 

sim de ato composto, com a conjugação de atos simples, cada um provendo seus efeitos necessários. Segundo 

ele, o ato produz efeitos desde a publicação do decreto - antes mesmo do registro no TCU. Além de extinguir 

o vínculo entre o Estado e o servidor, a concessão faz com que o cargo passe a ser considerado vago, 

disponível para outro servidor mediante concurso público. 

  

Já o ato revisional do TCU, no entendimento do ministro, não pode ser classificado como ato de vontade 

autônoma integrante do ato de concessão da aposentadoria, e sim um ato de controle a posteriori, que diz 

respeito à legalidade e à composição da regularidade das contas do ato pagador. A atuação do TCU, para 

Fachin, é um atestado de conformidade com a lei de um ato já praticado, mas não aprovação ou condição 

resolutiva para que o ato produza todos os seus efeitos. Assim, votou pela aplicação do prazo de cinco anos 

para a análise da concessão por parte do TCU, salvo se comprovada má-fé, conforme previsto na Lei 

9.784/1999. 

  

Veja a notícia no site 

  

Julgada improcedente ADI contra teto remuneratório no Tribunal de Contas da Bahia 

  
O Plenário concluiu com o voto-vista do ministro Alexandre de Moraes, o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3977, ajuizada pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB) contra ato normativo do 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TC-BA) que disciplinou o estabelecimento do teto aos seus servidores 

como sendo o subsídio de conselheiro do tribunal, e não o de deputado estadual. A ação, de relatoria do 
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ministro Marco Aurélio, foi julgada improcedente por unanimidade de votos. O ministro Dias Toffoli declarou-

se impedido. 

  

De acordo com o voto do relator, da autonomia e da independência asseguradas aos Tribunais de Contas pela 

Constituição Federal resulta a inexistência de subordinação à estrutura administrativa do Poder Legislativo. 

Assim, a limitação do padrão remuneratório dos auditores do Tribunal de Contas estadual ao subsídio 

percebido por conselheiro – cargo de maior hierarquia dentro do Tribunal – não ofende a Constituição. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF decide que imunidade tributária alcança exportação de produtos por meio de trading 

companies 
  

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a exportação indireta de produtos - 

realizada por meio de trading companies (empresas que atuam como intermediárias) - não está sujeita à 

incidência de contribuições sociais. A análise da questão foi concluída na sessão plenária desta quarta-feira 

(12), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4735 e do Recurso Extraordinário (RE) 

759244. 

  

A Corte produziu a seguinte tese de repercussão geral (Tema 674): “A norma imunizante contida no inciso I do 

parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas 

de exportação, caracterizadas por haver participação negocial de sociedade exportadora intermediária”. A 

imunidade prevista no dispositivo constitucional estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico não incidem sobre receitas decorrentes de exportação. 

  

Na semana passada, o Tribunal iniciou o julgamento conjunto dos processos, com a apresentação dos 

relatórios dos ministros Alexandre de Moraes, na ADI, e Edson Fachin, no RE. Em seguida, foram realizadas 

as sustentações orais das partes interessadas. Hoje, os relatores proferiram seus votos pela procedência da 

ADI - com a declaração de inconstitucionalidade de dois dispositivos da Instrução Normativa 971/2009 da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil que restringiam a imunidade tributária - e pelo provimento do RE, com 

a reforma da decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que entendeu incabível a aplicação desse 

benefício. 

  

Imunidade x isenção 

  

Responsável pela relatoria da ADI, o ministro Alexandre de Moraes observou que o caso trata da interpretação 

de uma regra de imunidade, que tem previsão constitucional, e não de isenção, que é matéria 

infraconstitucional. Segundo ele, a interpretação é diversa para cada hipótese. 

  

Para o relator, não pode haver obstáculo à imunidade para exportação indireta. Ele afirmou que não é possível 

fazer uma diferenciação tributária entre vendas diretas ao exterior e vendas indiretas - negociações no 

comércio interno entre produtor e vendedor ou a constituição de empresas maiores para exportação. Segundo 

o relator, as vendas internas que visam ao mercado externo integram, na essência, a própria exportação, e o 

fato de ocorrerem dentro do território nacional e entre brasileiros não retira do seu sentido econômico a ideia 

de exportação. Consequentemente, essas operações podem ser equiparadas a uma venda interna para fins 

de tributação. 
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Intenção da Constituição 

  

O ministro Alexandre de Moraes destacou que a intenção do legislador constituinte ao estabelecer essa 

imunidade foi desonerar a carga tributária sobre transações comerciais que envolvam a venda para o exterior. 

Isso porque tributar toda a cadeia interna torna o produto brasileiro mais caro e menos competitivo no exterior, 

e o incentivo da imunidade tributária contribui para a geração de divisas e para o desenvolvimento dos produtos 

nacionais. “A tributação exagerada retiraria esses produtos do mercado internacional”, disse. 

  

De acordo com o relator da ADI, não se trata de dar uma interpretação mais ampla para alargar regras não 

previstas, pois a Constituição Federal prevê a exportação direta e indireta, com a finalidade de proteger o 

produto nacional no exterior, sem beneficiar grandes produtores em detrimento dos pequenos, o que violaria 

a livre concorrência. “Não há, a meu ver, razoabilidade para excluir da imunidade constitucional a exportação 

indireta”, ressaltou. “Importa se a destinação final é a exportação, pois, com isso, o país lucra externamente 

na balança comercial e internamente com a geração de renda e emprego dos pequenos produtores”. 

  

Garantia do objeto 

  

Em breve voto, o ministro Edson Fachin entendeu que as operações de exportação indireta estão abrangidas 

pela regra constitucional de imunidade tributária. “A desoneração dos tributos que influam no preço de bens e 

serviços deve estruturar-se em formato destinado à garantia do objeto, e não do sujeito passivo da obrigação 

tributária”, afirmou, ao destacar a natureza objetiva da imunidade tributária. 

  

O ministro acolheu os argumentos contidos no recurso extraordinário por entender que eles estão em 

conformidade com as regras constitucionais sobre a matéria. Assim, deu provimento ao RE a fim de reformar 

a decisão do TRF3 e assentar a inviabilidade de exações baseadas nas restrições previstas no artigo 245, 

parágrafos 1º e 2º, da Instrução Normativa 3/2005 da Secretaria da Receita Previdenciária quanto às 

exportações de açúcar e álcool realizadas por meio de tradings. 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensão de CNH de motorista profissional condenado por homicídio culposo por acidente 

de trânsito é constitucional 

  
Por unanimidade, o Plenário julgou constitucional a imposição da pena de suspensão da habilitação a 

motoristas profissionais que tenham sido condenados por homicídio culposo (sem intenção de matar) em razão 

de acidente de trânsito. A questão foi analisada no Recurso Extraordinário (RE) 607107, com repercussão 

geral reconhecida, e a solução será aplicada a pelo menos 75 processos com o mesmo tema sobrestados em 

outras instâncias. 

  

No caso em análise, um motorista de ônibus abalroou uma motocicleta e provocou a morte do condutor. Em 

primeira instância, ele foi condenado à pena de 2 anos e 8 meses de detenção, convertida em pena restrição 

de direitos e multa. Também foi aplicada a pena de suspensão da habilitação por período igual ao da 

condenação. 
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Ao julgar apelação criminal, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) entendeu que a penalidade de 

suspensão do direito de dirigir inviabiliza o direito ao trabalho e a excluiu da condenação. No recurso ao STF, 

o Ministério Público de Minas Gerais sustentava que, se a Constituição Federal permite ao legislador privar o 

indivíduo de sua liberdade e, consequentemente, do exercício de sua atividade laboral em razão do 

cometimento de crime, pode também permitir a suspensão da habilitação para dirigir como medida educativa. 

  

Restrição razoável 

  

O relator do recurso, ministro Roberto Barroso, afirmou que o caso em exame, no qual foi retirado o direito de 

dirigir de uma pessoa considerada perigosa no trânsito, é típico de individualização da pena. No seu 

entendimento, o direito ao trabalho e ao exercício de profissão não são absolutos e podem ser restringidos por 

lei, desde que essa restrição seja razoável. Segundo o relator, a Constituição Federal autoriza a imposição de 

sentenças determinando suspensão ou interdição de direitos. 

  

Ele lembrou que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/1997) prevê penas de detenção e suspensão da 

habilitação para o motorista que comete homicídio culposo na condução de veículo, com cláusula de aumento 

se estiver conduzindo veículo de passageiros. Salientou também a necessidade de rigor na punição desses 

delitos, pois, embora tenha ocorrido uma redução nos últimos anos, o Brasil é um dos países com o maior 

número de mortes por acidentes de trânsito no mundo. 

  

Para Barroso, a pena imposta em primeira instância foi razoável e proporcional, pois a suspensão da 

habilitação, mesmo que impeça a pessoa de trabalhar como motorista, possibilita que ela exerça outra 

profissão, o que não ocorreria caso a pena não tivesse sido convertida em restritiva de direitos. “Quando se 

priva fisicamente a liberdade de alguém, essa pessoa não pode dirigir, não pode trabalhar, não pode sair. 

Portanto, aqui estamos falando de algo menor em relação à pena privativa de liberdade”, disse. 

  

Por unanimidade, foi dado provimento ao RE 607107 para restabelecer a condenação de primeira instância. A 

tese de repercussão geral fixada (Tema 486) foi a seguinte: “É constitucional a imposição da pena de 

suspensão de habilitação para dirigir veículo automotor ao motorista profissional condenado por homicídio 

culposo no trânsito”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Presidente do STF cassa decisão do TST que afastava possibilidade de suspender greve dos 

petroleiros por meio de liminar 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu a eficácia de decisão do Tribunal Superior do Trabalho que 

havia declarado a impossibilidade de a Justiça do Trabalho ordenar, em caráter liminar, a abstenção do direito 

de greve dos empregados da Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobras). A decisão de Toffoli, proferida na Suspensão 

de Liminar (SL) 1298, impede que o entendimento do TST, firmado em novembro do ano passado, tenha efeito 

na atual greve dos petroleiros, iniciada em 1º/2. 

  

Entenda o caso 

  

Em novembro do ano passado, diante da paralisação dos petroleiros, o ministro Ives Gandra Filho, do TST, 

havia deferido liminar para determinar que os trabalhadores se abstivessem de deflagrar movimento paredista 
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e fixar medidas coercitivas pelo descumprimento da ordem. A decisão, no entanto, foi reformada pela Seção 

Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST, com o entendimento de que a Justiça do Trabalho não 

pode determinar preventivamente a proibição do exercício do direito de greve. 

  

No início deste mês, a categoria deflagrou nova greve, motivando a Petrobras a ajuizar novo dissídio coletivo 

no TST com pedido de urgência para declarar a abusividade do movimento e manter a normalidade da 

produção e do abastecimento de combustíveis. Dessa vez, o ministro Ives Gandra deferiu apenas a 

manutenção de 90% dos trabalhadores em atividade e a garantia da livre circulação nas unidades da empresa, 

mas rejeitou o pedido de interrupção ou de suspensão do movimento, em razão da decisão anterior do 

colegiado do TST. 

  

Na SL 1298, a Petrobras sustentava que a decisão colegiada do TST havia motivado a categoria a paralisar 

novamente as atividades e, por isso, pedia a suspensão de sua eficácia. Defendia ainda que o prosseguimento 

da greve põe em risco o abastecimento nacional de combustíveis e a segurança das comunidades no entorno 

das unidades operacionais, com potencial de causar lesão à economia e à ordem públicas. 

  

Direito de greve 

  

No exame do pedido, o ministro Dias Toffoli assinalou que, embora o direito de greve seja garantido 

constitucionalmente, seu exercício tem consequências para a sociedade – pela estagnação da oferta de 

serviço – e para os trabalhadores que aderirem à paralisação, especialmente quando verificada eventual 

ilegalidade da prática. No caso, destacou um relatório de monitoramento elaborado pela Petrobras que 

demonstra que, entre 4 e 10/2, a ordem do ministro do TST foi descumprida em todas as unidades 

inspecionadas. 

  

Segundo Toffoli, há plausibilidade na alegação da empresa de que esse cenário se apresentou depois da 

decisão da SDC do TST, que não fixou um percentual mínimo de trabalhadores a ser mantido. “A meu ver, a 

solução adotada naquele julgamento esvazia o poder cautelar inerente ao exercício da jurisdição e, nessa 

medida, justifica o provimento liminar de contracautela a fim de afastar o risco à ordem”, afirmou. 

  

Para o ministro Dias Toffoli, a decisão do colegiado do TST também tem o potencial de impactar negativamente 

a economia brasileira, tendo em vista que a Petrobras é empresa com relevante atuação nas atividades do 

setor petrolífero no Brasil. “A paralisação ou a redução drástica em suas práticas em razão de movimento 

grevista podem desestabilizar a posição do país tanto no cenário econômico nacional quanto internacional”, 

concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

CPI das Fake News: liminar suspende efeitos de requerimento contra assessores de deputado 

estadual paulista 

  

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu os efeitos de requerimento da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito (CPMI) das Fake News que solicitava às plataformas digitais Facebook e Twitter informações e dados 

das contas pessoais de 12 assessores do deputado estadual Douglas Garcia Bispo dos Santos (PSL), de São 

Paulo. O requerimento, apresentado pelo deputado federal Alexandre Frota (PSDB-SP), foi aprovado pela 
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comissão no último dia 5. A liminar que suspende os efeitos do requerimento foi deferida no Mandado de 

Segurança (MS) 36932. 

  

Inviolabilidade 

  

De acordo com os assessores, do deputado estadual, autores do MS, o requerimento solicitava ao Facebook 

a preservação de todo o histórico de conversas (com conteúdo), a lista de todos os contatos, as páginas 

acessadas, a relação de seguidores e os logins efetuados. Ao Twitter também foi solicitado o histórico de 

conversas com conteúdo, a lista de pesquisa de conta e todo o conteúdo disponível na conta ou eventualmente 

apagado. Eles alegam que os dados solicitados estão protegidos pela inviolabilidade da vida privada, nos 

termos da Constituição, e que o acesso a conversas travadas por meio de aplicativos de comunicação 

dependeria de ordem judicial. 

  

Pedidos amplos 

  

Em sua decisão, o ministro Barroso afirma que, a despeito de a Constituição Federal ter atribuído às comissões 

parlamentares de inquérito poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, esses poderes devem 

ser exercidos de forma fundamentada e em conformidade com o princípio da proporcionalidade, de modo a 

impor à esfera jurídica dos indivíduos apenas as limitações imprescindíveis às tarefas de investigação. 

Segundo ele, o requerimento de providências investigatórias no âmbito de CPIs deve individualizar as condutas 

a serem apuradas, apresentar os indícios de autoria, explicitar a utilidade das medidas para a caracterização 

das infrações e delimitar os dados e as informações buscados. 

  

Barroso observou que o requerimento não está adequadamente fundamentado, pois as condutas 

supostamente praticadas por cada assessor não foram individualizadas nem foram apresentadas as razões 

pelas quais seriam ilícitas. A petição também não contém indícios de que os agentes públicos seriam os 

efetivos autores dos supostos fatos. A CPMI não esclarece a utilidade das informações e dos dados solicitados 

e não os delimita o que é efetivamente visado. “Os pedidos veiculados são excessivamente amplos”, assinalou. 

O relator verificou ainda que, apesar de mencionar que as postagens teriam sido feitas por 11 agentes públicos, 

o requerimento postula acesso a informações e dados de 12 indivíduos. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Terceira Turma confirma condenação da revista Veja a indenizar família de Marcelo Déda em 

R$ 200 mil 

  

A Terceira Turma negou provimento a recurso da Editora Abril e confirmou o pagamento de indenização de R$ 

200 mil ao espólio do ex-governador de Sergipe Marcelo Déda, por imputação infundada de desvio de dinheiro 

público feita em matéria da revista Veja. 
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Em primeiro grau, a editora responsável pela revista foi condenada a pagar indenização por danos morais de 

R$ 80 mil e honorários advocatícios sucumbenciais de 20% sobre esse valor. 

  

O Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE) deu parcial provimento ao recurso da Abril, apenas para reduzir os 

honorários para 15% da condenação. No entanto, deu provimento a um recurso adesivo para majorar o 

montante indenizatório para R$ 200 mil. 

  

Ao recorrer ao STJ, a editora alegou suspeição da Primeira Câmara do TJSE, uma vez que o desembargador 

Cláudio Déda Chagas, irmão do ex-governador, integra o colegiado, embora não tendo participado da sessão 

de julgamento. Sustentou ainda não estarem configurados os danos morais indenizáveis, pois a publicação 

objeto da controvérsia teria sido produzida no exercício regular da atividade jornalística. 

  

Suspeição 

  

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, afastou a suspeição do órgão julgador. "Diferentemente do que tenta 

fazer crer a recorrente, o simples fato de o autor ser irmão de um dos integrantes do órgão colegiado julgador 

não torna, por si só, os demais componentes desse mesmo órgão – que efetivamente atuaram no julgamento 

do apelo – interessados no julgamento da causa em favor de uma das partes", disse. 

  

Ética 

  

O ministro afirmou que, conforme a jurisprudência do STJ, os direitos à informação e à livre manifestação do 

pensamento – apesar de merecedores de relevante proteção constitucional – não possuem caráter absoluto, 

encontrando limites em outros direitos e garantias constitucionais não menos essenciais à concretização da 

dignidade da pessoa humana, tais como o direito à honra, à intimidade, à privacidade e à imagem. 

  

"Mesmo no desempenho de nobre função jornalística, os veículos de comunicação não podem jamais 

descuidar de seu compromisso ético com a veracidade dos fatos narrados e, menos ainda, ceder ao clamor 

cego da opinião pública para, com isso, assumir postura injuriosa ou difamatória com o simples propósito de 

macular a honra de terceiros", declarou. 

  

Provas 

  

Segundo Villas Bôas Cueva, a liberdade de exercício da crítica não pode acobertar atos irresponsáveis, sendo 

plausível que aquele que se sinta ofendido formule em juízo pretensão de obter a reparação pelos danos que 

entenda injustamente causados à sua imagem. 

  

Ao confirmar a condenação, o ministro explicou que o TJSE – ao qual cumpre dar a última palavra na análise 

dos fatos e das provas do caso – decidiu pela procedência do pedido de indenização, entendendo que a 

reportagem questionada ultrapassou o limite do exercício regular do direito de informar. 

  

Assim, concluiu o relator, para modificar a decisão em relação ao caráter ofensivo da matéria veiculada em 

revista de circulação nacional contra a honra e a imagem do ex-governador – que faleceu em 2013 –, seria 



necessária uma análise pormenorizada das provas do processo, o que não é possível em recurso especial, 

como preceitua a Súmula 7 do STJ. 

  

Veja a notícia no site 

  

Convenção de condomínio outorgada por construtora ou incorporadora não pode fixar taxa 

menor para unidades não vendidas 

  

A convenção de condomínio outorgada pela construtora ou incorporadora não pode estabelecer, apenas para 

unidades imobiliárias ainda não comercializadas, um valor fracionário da taxa condominial, pois a redução ou 

isenção a favor de um ou vários condôminos implica oneração dos demais, violando a regra de 

proporcionalidade prevista no artigo 1.334 do Código Civil. 
  

Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao dar provimento ao recurso do condomínio de um edifício 

residencial para declarar a nulidade da cláusula da convenção que previa um valor menor para as unidades 

ainda não vendidas. O colegiado também condenou a construtora a pagar a diferença. 

  

No caso analisado, a convenção estabelecia que as unidades não comercializadas, pertencentes à construtora, 

pagariam uma taxa condominial correspondente a 30% do valor integral. O condomínio ingressou com ação 

judicial para declarar a nulidade dessa cláusula. 

  

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente sob o fundamento de que a legislação permite a 

divisão da taxa condominial de forma diversa da fração ideal. A sentença concluiu que o pagamento menor 

pelas unidades não vendidas se justificava porque, nessa situação, não haveria fruição dos serviços postos à 

disposição dos condôminos. 

  

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) negou a apelação, resultando no recurso especial. Os autores 

da ação afirmaram que a norma convencional viola o princípio da isonomia, pois, além do tratamento desigual, 

não haveria qualquer fundamento ou justificativa para a regra que beneficia a construtora. 

  

Benefício subjetivo 

  

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator, o condomínio tem razão ao contestar o valor menor pago pelas 

unidades ainda na propriedade da construtora, porque, se há redução da taxa para uma ou várias unidades 

imobiliárias, a consequência é a oneração dos demais condôminos. 

  

"A convenção outorgada pela construtora/incorporadora pode estabelecer o critério do rateio da cota devida 

por cada condômino, mas isso não significa a possibilidade de criar benefício de caráter subjetivo a seu favor, 

a ponto de reduzir ou isentar do pagamento da cota condominial", explicou. 

  

O relator apontou que, no momento de aprovação da convenção, a construtora era proprietária da maioria dos 

76 apartamentos, e por isso possuía votos suficientes para aprovar a regra, mesmo havendo oposição dos 

demais proprietários. 
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Serviços à disposição 

  

Villas Bôas Cueva rejeitou a argumentação de que o valor diferenciado se justificaria pelo fato de as unidades 

à venda não utilizarem os serviços do condomínio. 

  

"A disponibilidade dos serviços e a possibilidade de fruição são requisitos essenciais para ensejar o pagamento 

da cota condominial. Assim, se o condomínio tem, em sua área de lazer, piscina, sauna e academia, e o 

condômino não usufrui nenhum deles, não pode utilizar esse argumento para postular a redução do valor da 

taxa", disse o ministro. 

  

Ele destacou que, em regra, a fixação do valor da taxa condominial se dá com base na fração ideal, mas a 

convenção pode estabelecer outra forma, como admite a jurisprudência do STJ, sendo válido, por exemplo, o 

rateio igualitário das cotas, independentemente do tamanho da unidade. 

  

Entretanto, o ministro explicou que o recurso julgado não discute a base de cálculo, mas, sim, o valor menor 

pago pelas unidades não comercializadas. 

  

Villas Bôas Cueva citou precedente da Quarta Turma, de 1998, no sentido da invalidade da cláusula que 

estabelece a isenção da taxa em favor de construtora ou incorporadora. 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensa decisão que impedia nomeação do presidente da Fundação Palmares 

  

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, suspendeu a decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região (TRF5) contrária à nomeação de Sérgio Nascimento de Camargo para a presidência da Fundação 

Cultural Palmares, vinculada ao Ministério do Turismo. Para Noronha, houve uma indevida interferência do 

Poder Judiciário na esfera discricionária do Executivo. 

  

A decisão do ministro é válida até o trânsito em julgado, na Justiça Federal, da ação popular que questiona a 

nomeação de Sérgio Nascimento para o cargo. 

  

Ele foi nomeado em 27 de novembro, mas, no dia 4 de dezembro, o juízo federal de primeira instância 

concedeu liminar na ação popular para suspender a nomeação, sob o fundamento de que o ato contraria 

frontalmente os motivos determinantes para a criação da Fundação Palmares – o que seria evidenciado pelas 

ideias expostas pelo gestor nomeado nas redes sociais. A liminar foi mantida pelo TRF5. 

  

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a Advocacia-Geral da União (AGU) argumentou que a decisão do 

TRF5 que impediu a posse de Sérgio Nascimento causa grave lesão à ordem pública e administrativa. 

  

Segundo a AGU, há processos em curso na fundação que dependem da chancela do presidente, e a ausência 

de comando pode resultar na paralisação das atividades da entidade e no acúmulo de demandas. 

  

Redes sociais 
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O ministro João Otávio de Noronha afirmou que não é possível acolher a fundamentação adotada pelo TRF5 

para suspender a nomeação, baseada essencialmente nas manifestações de Sérgio Nascimento em redes 

sociais. 

  

"O fato de o nomeado, eventualmente, ter-se excedido em manifestações em redes sociais não autoriza juízo 

de valor acerca de seus valores éticos e morais ou mesmo de sua competência profissional, sobretudo quando 

se sabe das particularidades que permeiam as manifestações no citado meio virtual, território de fácil acesso 

e tido como aparentemente livre, o qual, por isso mesmo, acaba por estimular eventuais excessos dos que ali 

se confrontam", afirmou o presidente do STJ. 

  

Segundo o ministro, a posição do TRF5 ao suspender a nomeação com base nessas manifestações implicou 

juízo de valor e censura do Judiciário ao ato administrativo. 

  

Ele destacou que a nomeação, de livre escolha do presidente da República, preencheu todos os requisitos 

legais, havendo no processo documentos que demonstram a aptidão do nomeado para a função. 

  

"Nesse contexto, não vejo como deixar de reconhecer que a decisão atacada, a pretexto de fiscalizar a 

legalidade do ato administrativo, interferiu, de forma indevida, nos critérios eminentemente discricionários da 

nomeação, causando entraves ao exercício de atividade inerente ao Poder Executivo", concluiu o ministro ao 

suspender a decisão. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0010225-05.2018.8.19.0209 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 11.02.2020 e p. 13.02.2020 

  

Apelação cível. Recurso principal do autor e adesivo do réu. Réu revel que não contestou e tampouco interpôs 

apelo autônomo no prazo da lei. Recurso adesivo que se subordina ao principal à inteligência do art. 997 §§ 

1º e 2º CPC/15. Fatos considerados verdadeiros. Procedência do pedido autoral de indenização por 

negativação indevida e determinação ao réu de entrega de documento corretamente decretada em 1º grau. 

Adesivo que não pode extrapolar o limite do art. 493 CPC/15. Fatos comprovados. Danos morais decorrentes 

de intensos aborrecimentos, transtornos profissionais, universitários e pessoais e alto desvio produtivo. 

Indenização que se majora segundo precedentes da Corte. Provimento do recurso do autor. Desprovimento 

do adesivo do réu. Majoração dos honorários. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte:  EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.240, de 12.02.2020 - Regulamenta o inciso VI do caput do art. 33 e o art. 56 da Lei 

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e complementa o Decreto nº 9.177, de 23 de outubro de 2017, quanto à 

implementação de sistema de logística reversa de produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso 

doméstico. 

  

Fonte: Planalto     

 
                       
  

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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